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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI :m1MERO l.296, DE 16 DE JUNHO DE l.987 
========================================= 

Dispõe sobre o reajuste das Taxas 
de jgua e Esgotos. 

DR. :MIGUEL JOst CHADDAD, Prefeito Municipal de Uohoa, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legai•, 

Faz saber que a Câmara Municipal de Uchoa aprovou e -

eu eanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Artigo lR. - Nos meses de julho, agosto e setembro -

as tarifas de água e esgotos ficam fixadas da seguinte forma: 
Para consumo de até 20.000 litros de água a taxa será 

de CZS36,oo (trinta• se*s cruzados); 
Acima de 20.000 litros, cobrar-se-á o exeesso da se -

gui:nte formai 
de 20.000 a 30.000 litros - CZ$l,5o (um cruzados e 

ci:ncoe:nta centavos); por cada l.000 litros excedentes; 
de 30.000 a 50.000 litros - CZS3,oo (três cruzados),­

por cada l.000 litros excedentes; 
de 50.000 a 70.000 litros - CZS5,oo (cinco cruzados), 

por cada l.000 litros excedentes; 
acima de 70.000 litros cobrar-se-á CZS6,oo (seis cru­

zados), por cada l.000 litros excedentes; 
Artigo 22. - A taxa de esgotos :fica fixada em CZ$12,oo 

(doze cruzados) • 
Artigo 3a. - Esta Lei entrará em vigor aa data de 1111a 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Jlunicipal de Uchoa, aos 16 dias do mês de 

junho do ano de 1.987. 

DR. :MIGUEL J0!m CH.ADDAD 
PREP'EITO MDWICIPAL 

Registrado no livro e Leis e, em seguida publicado -
por afixação no local de coa Imprensa local. 
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